
RESOLVE: 

EDSON SIDNEI SCHROEDER, Prefeito Municipal de Major Vieira, Estado de Santa Catarina, 

no uso de suas atribuições legais que Ihe são conferidas pelo Art. 79, VI da Lei Orgânica do 

Município e, com fundamento no Decreto Municipal n° 3017 de 15 de Agosto de 2023, 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA 

CNPJ/ME 83.102.392/0001-27 

PORTARIA N° 391, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

Art. 1° - INSTITUIR Procedimento de Reconhecimento de Dívida (PRD) n° 001/2023, 

referente a Empresa Tecnibombas União e Comércio de Bombas Injetoras Ltda ME. 

"INSTAURA E NOMEIA COMISSÃO DO 

PROCEDIMENTO DE RECONHECIMENTO DE 

DIVIDA DA EMPRESA TECNIBOMBAS UNIÃO E 

Art. 2° - NOMEAR Os seguintes membros para compor a Comissão do Procedimento de 

Reconhecimento de Dívidan° 001/2023: 

a) ANA JÚLIA BERTOLIN, matrícula n. 3937; 
b) LUIZ GONZAGA TELES NETO, matrícula n. 3080; 

Presidente. 

c) ANACLETO SZABELSKI, matrícula n. 777: 

Parágrafo Único Os membros da Comissão deverão escolher entre si o respectivo 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações 
específicas do orçamento vigente. 

Art. 4°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municpios de Santa Catarina � DOM. 

Ana Jtta Bertolin 
Analis Administrativo 

Art. 5° -Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

Major Vieira, 21 de agosto de 2023. 

EDSON SIDNEI SCHROEDER 
Prefeito Municipal 

Travessa Otacilio Florentino de Souza, 210 -CEP: 89.480-000 - Major Vieira - SC 
Telefone. (47) 3655-1111 E-mail: rh@majorvieira.sc.gov.br - www.majorvieira.sc.gov.br 

COMÉRCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA ME". 
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